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•ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N°: J .R-12000
'"2a CAMARA

SESSÃO DE 06/07/2000
PROCESSO DE RECURSO N° 1/1531/97 AI: 1/9709073
RECORRENTE: DIVIARTE COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA

, '"RECORRIDO: CELULA DE JULGAMENTO DE r INSTANCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AÍRTON LOPES BARROCAS

EMENTA: Auto de Infração - Omissã~ de Vendas.
constatada mediante. o levantamento fisicodo estoque.
Infringência -ao art. 120, inciso I do Decreto 21.219/91, com
penalidade prevista no art. 767, inciso IH, alínea "b" do
mesmo diploma' legal. Autuação procedente. Recurso
voluntário conhecido e desprovido: Decisão unânime e de
acordo com O parecer da douta Procuradoria Geral do Estado ..

RELATÓRIO:

Segundo o auto de' infração "Falta de emissão de documento fiscal quando se
tratar de operação acobertada por nota fiscal modelo 1 ou l-A,. é igual. a
omissão de saídas".

Através da peça impugnatória a. autuada: apresenta uma série de ementas de .
resoluções deste Conselho de recursos Tributários, objetivando reforçar o
entendimento de que o auto de infração somente reveste-se de ,validade
jurídica, com clareza e precisão, o que "in casu" não ocorreu, por tàltar a
matéria tributável.
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o julgamento de 1a Instância decidiu pelo procedência da autuação.

Inconformada com a decisão singular, a autuada mgressou com recurso
voluntário.

A consultoria tributária, através do parecer da n.o 198/2000, sugenu a
confirmação do julgamento de 1a Instância.

A douta Procumdoria Geral do Estado, através do parecer de n.o.312/2000,
adotou o parecer da consultoria tributária. , I
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ÉO RELATÓRIO.
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VOTO DO RELATOR

o argumento apresentado pelo defendente não descaracteriza a infração, uma
vez que os autuantes procederam a autuação em confonnidade com as normas
estabelecidas pela legislação, tanto é que a autuada através das informações
complementares - fls. 5 -.:...recebera toda a -documentação enibasadora da
-autuação.

- .
" _~.Aac.u~açãocohstante do auto de infração é bastante clara quando tipifica a -

-infração: vendas de mercadorias sem a emissão de documentos fiscais;

o relatório TotalizadoL Anual do Levantamento de Mercadorias veio
confinnar o relato do auto de infração, sendo irrefutável a infração apontada
ao contribuinte. -

_Em -recurso tempestivo contra a decisão de primeiro grau, a autuada argüiu,
ilOVatllente, a imÜdade do A.I. em lide, por entender que o relato nele coiIfido
não descreve de fonna clara e precisa o ilícito fiscal cometido, cerceando

o _' dessa maneira, o seu direito de defesa.

No meu. entende,r, o relàto contido no presente- auto de infração descreve
c1aramenteo'ilícito fiscal prati~ado pela empresa autuada, ou seja, a venda de
mercadorias sem nota fiscal.

-Nestes tennos, voto pelo-conhecimento dürecurso voluntário interposto, para
lhe negar provimento e confirmar a decisão condenatória dé la Instância, de

- acordo com o parecer da dou~ Procuradoria Geral do Es~do.
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recoITtmte
DIVIARTE COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA e recorrido a CÉLULA
DE JULGAMENTO DE 13 INSTÂNCIA.

RESOLVEM os membros da 2a Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de
nulidade argüida pelo contribuinte e, no mérito, também por unanimidade de
votos, conhecer do recurso voluntário interposto, negar-lhe provimento para
confirmar a decisão CONDENATÓRIA proferida pela 1a Instância, de acordo
com o parecer da Dou.ta Procuradoria Geral do Estado. Ausente o conselhéiro.
Antonio Luiz do Nascimento Neto. .'

SALA DAS . SESSÕES DA 2ll CÂMARA DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, 3JJsJ\~ulo de 000:
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Presidente

Antonio Lm a~pimento Neto
Conselheiro

Feo. das Chagas Ara .oAlbuquerque
. Conse iro
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W1adia Ma Parente A~\k. .
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PRESENTE~: c-Í (\ ~ 1\.' O
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Ubit\ltan Ferreira de Andrade
Procurador do Estado Assessor Tributário


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

